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PROJETO DE LEI N° 024/2023 – 20/04/2023 

Autor: Ruy Wanderley 

 

Ementa: Denomina a antiga 

Rua 59, localizada no bairro 

João de Deus – Rua Alberto 

José Grajaú.  

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA aprova e o Senhor Prefeito sanciona a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica denominada a antiga Rua 59, do bairro João de Deus como Alberto José 

Grajaú, fazendo limite com as Ruas 58 e 60. 

 

Art. 2º Deverá ser aposta em local de destaque placa alusiva à denominação prevista 

no art.1º.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

  

 

Senhoras e Senhores Vereadores, 

 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo denominar a Rua 59 do bairro João 

Deus. A devida denominação das Ruas faz parte do endereço, juntamente com o 

bairro, o CEP, o número do imóvel e a cidade, constituindo um direito elementar de 

cidadania, o qual identifica os endereços e localização, para que as pessoas possam 

receber suas correspondências, recebam as entregas de aplicativos de delivery, e 

tenham acesso à ligação elétrica e hidráulica, nas respectivas concessionárias. 

 

A história da trajetória de Alberto José Grajaú começou em 19 de Setembro de 1947 

na cidade de Salgueiro, onde viveu por 28 anos e trabalhou com Olaria e Plantação 

de Roça. Depois disso, mudou-se para a cidade de Petrolina, onde se casou com 

uma prima que veio da capital paulista, com quem teve cinco filhos, construindo sua 

família e continuou sua trajetória na agricultura. 

 

Morou por 10 anos no bairro Vila Eduardo e depois se mudou para o bairro João de 

Deus, onde educou seus filhos com bons princípios. Dois dos filhos formaram-se em 

Técnico Agrícola, um tornou-se Pedreiro, outro Armador e a outra, Chefe de Cozinha. 
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Alberto foi um homem que não tinha muitas condições financeiras, mas era rico em 

caráter e de benevolência, e assim continuou sua trajetória até o dia em que faleceu 

em 23 de Setembro de 2017, quando Jesus o chamou. 

 

Diante do exposto, solicito dos caros companheiros, edis desta Casa, a aprovação por 

unanimidade deste projeto.  

 

Sala das Sessões, 18 de abril 2023. 

 

 

 

 

RUY WANDERLEY GONÇALVES DE SÁ  

Vereador – PSC  
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